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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 1502/2002
de 14 de Dezembro

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 103/2002,
de 17 de Junho, publicada em 26 de Julho, que aprovou
o PPCE — Programa para a Produtividade e Cresci-
mento da Economia, delineou e calendarizou um con-
junto de medidas dirigidas à criação de condições pro-
pícias à consolidação, crescimento e desenvolvimento
das empresas estabelecidas em Portugal e ao conse-
quente aumento da competitividade da economia por-
tuguesa.

Neste contexto, surge o Programa Quadros, com o
objectivo de permitir que as empresas portuguesas que
já atingiram objectivos de crescimento, expansão e
desenvolvimento possam iniciar um outro ciclo de cres-
cimento e desenvolvimento com a admissão de novos
quadros técnicos das áreas da economia, da gestão e
das tecnologias.

Estes apoios traduzem-se num financiamento do custo
de contratação deste tipo de quadros, com um limite
de três quadros por empresa e até à comparticipação
máxima permitida pela regra de minimis, que actual-
mente é de E 100 000 por empresa, dependente da expe-
riência profissional do contratado.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Economia, que, ao abrigo da alínea a)
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de
Maio, seja aprovado o Regulamento do Programa Qua-
dros, nos termos do anexo à presente portaria e da qual
faz parte integrante.

Em 9 de Outubro de 2002.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Economia, Carlos
Manuel Tavares da Silva.

ANEXO A

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA QUADROS

Artigo 1.o

Objecto

Pelo presente Regulamento são definidas as regras
para a implementação do Programa Quadros.

Artigo 2.o

Objectivos

O Programa Quadros tem por objectivo permitir que
empresas que já atingiram objectivos de crescimento,
expansão e desenvolvimento possam iniciar um outro
ciclo de crescimento e desenvolvimento com a admissão
de novos quadros técnicos nas áreas da economia e da
gestão e nas áreas tecnológicas de dimensão estratégica,
estimulando actividades de forte crescimento e de ele-
vado conteúdo de inovação, incluindo a reconversão
estratégica de actividades.

Artigo 3.o

Âmbito

1 — São susceptíveis de apoio no âmbito do Programa
Quadros os projectos de empresas que, através da cria-

ção de postos de trabalho de quadros técnicos, se insiram
nas seguintes actividades, classificadas de acordo com
a Classificação Portuguesa das Actividades Económi-
cas — CAE, revista pelo Decreto-Lei n.o 182/93, de
14 de Maio:

a) Indústria: divisões 10 a 37 da CAE;
b) Comércio: divisões 50 a 52 da CAE;
c) Informática e actividades de investigação e

desenvolvimento: divisões 72 e 73 da CAE;
d) Turismo: actividades incluídas nos grupos 551,

552, 633, 711; e nas subclasses 926 e 9304 da
CAE.

2 — Na zona II de modulação regional prevista no
anexo D ao presente diploma, além dos projectos que
se insiram nos sectores de actividades mencionados no
n.o 1, serão ainda objecto de apoio os projectos que
se insiram na divisão 90, na subclasse 01410 da divisão 01
e nas subclasses 02012 e 02020 da divisão 02 da CAE.

3 — Mediante proposta das entidades gestoras, devi-
damente fundamentada, pode o Ministro da Economia
considerar como objecto de apoio projectos de empresas
incluídos noutros sectores de actividade.

Artigo 4.o

Entidades beneficiárias

1 — As entidades beneficiárias do Programa Quadros
são pequenas e médias empresas de qualquer natureza
e sob qualquer forma jurídica que desenvolvam alguma
das actividades referidas no artigo anterior.

2 — No âmbito do Programa Quadros, será utilizado
o conceito de pequena e média empresa (PME) cons-
tante do Regulamento n.o 68/2001, da Comissão Euro-
peia, de 12 de Janeiro.

Artigo 5.o

Formação profissional

Os apoios à formação profissional deverão cumprir
as normas específicas, bem como as regras estabelecidas
na legislação nacional enquadradora dos apoios do
Fundo Social Europeu (FSE).

Artigo 6.o

Condições de elegibilidade do promotor

1 — O promotor da candidatura deve:

a) Possuir, como parte integrante do projecto, um
diagnóstico estratégico que demonstre a estra-
tégia empresarial, a ser obrigatoriamente imple-
mentada pela empresa, e que justifique a neces-
sidade da criação dos postos de trabalho;

b) Encontrar-se legalmente constituído há mais de
um ano;

c) Possuir a situação regularizada face à adminis-
tração fiscal, à segurança social e às entidades
pagadoras do incentivo;

d) Dispor de contabilidade organizada, segundo as
normas legais que nessa matéria lhe sejam
aplicáveis;

e) Apresentar uma situação económico-financeira
equilibrada, verificada, no caso das empresas,
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pelo cumprimento do rácio económico-finan-
ceiro definido no anexo C ao presente Regu-
lamento, do qual faz parte integrante;

f) Ter apresentado resultados líquidos positivos
nos últimos dois anos, excepto no caso de se
tratar de empresa constituída há menos de três
anos;

g) Demonstrar capacidade de gestão e capacidade
financeira necessária para a prossecução dos
objectivos de candidatura;

h) Demonstrar não dispor de qualquer técnico de
perfil semelhante ao que se pretende contratar.

2 — A comprovação das condições constantes do
número anterior deve efectuar-se no prazo de 20 dias
após a notificação da decisão de concessão do incentivo.

3 — O prazo previsto no número anterior poderá ser
prorrogado por igual período desde que o promotor
apresente justificação fundamentada às entidades ges-
toras.

4 — As empresas que se venham a constituir ao abrigo
do Programa NEST apenas estão obrigadas a preencher
as condições previstas nas alíneas a), c), d) e g) do n.o 1
e no n.o 2.

5 — As empresas que à data da candidatura tenham
sido objecto de apoio no âmbito do Programa Ope-
racional da Economia estão dispensadas da apresen-
tação do previsto na alínea a).

Artigo 7.o

Despesas elegíveis

Constituem despesas elegíveis as realizadas com:

a) Diagnóstico estratégico;
b) Retribuição mensal, ou por outros períodos cer-

tos e iguais, paga regular e periodicamente pelo
empregador, acrescida de subsídios de férias e
de Natal e outras inerentes ao contrato de tra-
balho a celebrar;

c) Custos com a inscrição em acções de formação
profissional a frequentar pelos quadros técnicos
contratados ao abrigo desta medida.

Artigo 8.o

Despesas não elegíveis

1 — Não são elegíveis as despesas referentes a quais-
quer subsídios inerentes ao modo particular de prestação
da actividade, nomeadamente subsídios de risco ou
quaisquer outros subsídios de natureza análoga.

2 — Não são igualmente elegíveis as despesas resul-
tantes da eventual atribuição de viatura de serviço, meios
de comunicação pessoais, cartão de crédito da empresa,
ajudas de custo ou outras formas de retribuição não
incluídas na retribuição mensal e correspondentes sub-
sídios de férias e de Natal.

Artigo 9.o

Critérios de selecção

As candidaturas serão avaliadas de acordo com os
seguintes critérios:

a) Desempenho da empresa, medido a partir do
valor acrescentado bruto por posto de trabalho
existente;

b) Adequação à estratégia de investimento da
empresa expressa nos projectos de investimento
apoiados ou no diagnóstico estratégico, quer do
posto de trabalho a criar, quer do perfil do qua-
dro técnico com que a candidata se propõe
preenchê-lo, tendo em conta a lista de priori-
dades que figura no anexo B;

c) As empresas que cumprirem os critérios defi-
nidos na alínea b) deste artigo serão hierarqui-
zadas segundo o critério definido na alínea a)
deste artigo.

Artigo 10.o

Selecção dos projectos

1 — A selecção das candidaturas será feita por fases
cujos períodos e dotações orçamentais são definidos por
despacho do Ministro da Economia.

2 — As candidaturas serão seleccionadas com base
na hierarquia estabelecida e até ao limite orçamental
a definir nos termos do n.o 1.

3 — Os promotores das candidaturas poderão apre-
sentar alegações contrárias no prazo de 10 dias contados
a partir da data da notificação.

4 — A candidatura que, em resultado de reapreciação
realizada ao abrigo do número anterior, se verifique
encontrar-se em situação mais favorável do que a clas-
sificada em último lugar passará a considerar-se selec-
cionada, devendo ser apoiada no âmbito da fase a que
se apresentou.

Artigo 11.o

Incentivo

1 — O incentivo a conceder assume a forma de incen-
tivo não reembolsável, sendo aplicado durante 24 meses
aos custos inerentes à contratação correspondente a este
período de doutores, mestres, licenciados ou bacharéis
de cursos reconhecidos pelo Ministério da Ciência e
Ensino Superior ou técnicos com especialização tecno-
lógica (nível IV), tendo em conta a lista de prioridades
definida no anexo B, correspondentes a 40 % ou a 45%
das despesas elegíveis, respectivamente para a zona I
e zona II de modulação regional, constantes do anexo D,
excepto no que se refere ao diagnóstico estratégico que
corresponderá a 45% das despesas elegíveis, até aos
seguintes montantes máximos:

a) Diagnósticos estratégicos — E 15 000;
b) Quadros juniores — quadros com menos de três

anos de experiência profissional — três salários
mínimos nacionais/mês;

c) Quadros seniores — quadros com três ou mais
anos de experiência profissional em funções
idênticas a aquelas a que a candidatura se
refere — cinco salários mínimos nacionais/mês.

2 — O incentivo aos quadros respeita apenas à criação
de um posto de trabalho por entidade beneficiária, em
cada área de especialização, com excepção das empresas
apoiadas no âmbito da Programa NEST, em que este
limite é de dois postos de trabalho por entidade
beneficiária.

3 — São apoiados nos termos dos auxílios à formação
profissional os custos inerentes à inscrição em acções
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de formação profissional dos técnicos no âmbito do Pro-
grama Quadros até ao montante máximo de E 1000 por
quadro técnico.

Artigo 12.o

Limites do incentivo

1 — Os incentivos a conceder no âmbito do Programa
Quadros não podem ultrapassar E 100 000 por promo-
tor, durante um período de três anos contados a partir
da data da aprovação do primeiro incentivo.

2 — No montante definido no número anterior englo-
bam-se os incentivos concedidos no âmbito de outros
sistemas de incentivo, ao abrigo dos auxílios de minimis
nas condições definidas pela Comissão Europeia, nos
quais o apoio máximo atribuível naquele período não
pode ultrapassar, no seu conjunto, os E 100 000.

3 — Nenhuma empresa poderá beneficiar de incen-
tivo para um número superior a três postos de trabalho.

Artigo 13.o

Cumulação de incentivos

1 — Para as mesmas despesas elegíveis, os incentivos
concedidos ao abrigo do presente diploma não são acu-
muláveis com quaisquer outros da mesma natureza.

2 — Para efeitos do n.o 1, consideram-se apoios com
a mesma natureza, nomeadamente, a dispensa de con-
tribuições para a segurança social, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 89/95, de 6 de Maio, e qualquer tipo de apoios
financeiros, independentemente da respectiva forma,
destinados a incentivar a criação de postos de trabalho.

3 — Sem prejuízo do número anterior, o presente
regime é cumulável com apoios de natureza fiscal.

Artigo 14.o

Entidades gestoras

As entidades responsáveis pela gestão do Programa
Quadros são o Instituto de Financiamento e Apoio ao
Turismo (IFT), para os promotores do sector do turismo,
e o Instituto de Apoio à Pequenas e Médias Empresas
e ao Investimento (IAPMEI), para os restantes pro-
jectos.

Artigo 15.o

Competências

1 — Compete às entidades gestoras referidas no
artigo anterior a avaliação das candidaturas, a cele-
bração dos contratos de concessão de incentivos, o paga-
mento dos incentivos, assim como o acompanhamento
e verificação da execução das candidaturas.

2 — No âmbito das competências definidas no
número anterior, as entidades gestoras deverão concluir,
no prazo de 45 dias contados a partir da data limite
de cada fase de candidatura, a análise das candidaturas,
nomeadamente:

a) A verificação das condições de elegibilidade do
promotor;

b) A avaliação e selecção das candidaturas;
c) A elaboração da proposta sobre o montante de

incentivo a conceder;

d) O envio à unidade de gestão competente dos
pareceres relativos às candidaturas analisadas.

3 — No decorrer da avaliação das candidaturas, pode-
rão ser solicitados ao promotor esclarecimentos com-
plementares, a prestar no prazo de 10 dias decorridos
os quais a ausência de resposta significará a desistência
da candidatura.

4 — O prazo previsto no n.o 2 do presente número,
suspende-se sempre que, nos termos do número ante-
rior, sejam solicitados esclarecimentos complementares
ao promotor.

Artigo 16.o

Apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas serão apresentadas pelo promo-
tor nos postos de atendimento do Ministério da Eco-
nomia.

2 — As candidaturas poderão ainda ser enviadas pela
Internet através de formulário electrónico, nos termos
do disposto na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 60/98, de 6 de Maio.

Artigo 17.o

Processo de decisão

1 — Cabe à unidade de gestão competente, do Minis-
tério da Economia, no prazo de 15 dias, emitir proposta
de decisão sobre as candidaturas a submeter pelo gestor
do POE ao Ministro da Economia.

2 — A decisão relativa ao pedido de concessão do
incentivo é notificada ao promotor pelo IFT ou pelo
IAPMEI.

Artigo 18.o

Formalização da concessão do incentivo

1 — O contrato de concessão de incentivos é cele-
brado pela entidade gestora mediante uma minuta tipo
homologada pelo Ministro da Economia.

2 — A não celebração do contrato por razões impu-
táveis às entidades beneficiárias, no prazo de 40 dias
contados da data da notificação da decisão de aprovação,
determina a caducidade da decisão de concessão de
incentivo.

Artigo 19.o

Pagamento dos incentivos

1 — Após a assinatura do contrato de incentivos, o
promotor entregará semestralmente, no IFT ou no IAP-
MEI, em datas a definir, formulário de pedido de reem-
bolso, acompanhado de cópia do contrato de trabalho
celebrado com o trabalhador e cópia dos mapas preen-
chidos para efeitos dos descontos para a segurança social
referentes aos seis meses anteriores.

2 — A entidade gestora deverá verificar o cumpri-
mento das obrigações contratuais, sendo que o não cum-
primento de algumas obrigações pelas empresas poderá
ter como consequência a restituição do apoio já rece-
bido.

3 — A entidade gestora transferirá para a conta do
promotor o montante do apoio financeiro devido, no
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prazo máximo de 30 dias úteis, após a verificação do
cumprimento das condições referentes ao disposto no
número anterior.

4 — A vacatura do posto de trabalho, a suspensão
do contrato de trabalho, ou qualquer outra situação que
implique a suspensão de pagamento da retribuição pelo
empregador, determinará a perda do apoio durante o
período correspondente.

5 — O último pedido de pagamento ficará depen-
dente do envio do relatório de avaliação, onde o pro-
motor apresentará os resultados da medida.

6 — O pagamento do incentivo relativo à componente
de formação profissional concretiza-se em conformidade
com os normativos que regulamentam a aplicação do
FSE.

Artigo 20.o

Obrigações dos promotores

1 — Os promotores ficam sujeitos às seguintes obri-
gações:

a) Realizar os investimentos associados à estratégia
apresentada;

b) Apresentar perante o IFT ou o IAPMEI o con-
trato de trabalho do quadro no prazo de 60
dias após a celebração do contrato de incentivos;

c) Entregar todos os elementos que lhe forem soli-
citados pelas entidades com competências para
o acompanhamento, controlo e fiscalização;

d) Manter a situação regularizada perante as enti-
dades pagadoras do incentivo;

e) Manter a contabilidade organizada de acordo
com o Plano Oficial de Contabilidade;

f) Manter na empresa, devidamente organizados
em dossier, todos os documentos susceptíveis de
comprovar as declarações prestadas na can-
didatura.

g) Efectuar a substituição de técnicos afectos um
posto de trabalho criado e financiado no âmbito
deste programa, por técnicos de perfil seme-
lhante, quanto a experiência profissional, habi-
litações literárias e vencimento auferido;

h) Cumprir os normativos aplicáveis aos apoios do
FSE.

2 — Os promotores obrigam-se ainda a não extinguir
os postos de trabalho criados no âmbito do Quadros,
sem autorização prévia do IFT ou do IAPMEI, até cinco
anos contados após a data de celebração do contrato
de trabalho.

Artigo 21.o

Acompanhamento e controlo

1 — Os promotores estão sujeitos a visitas de acom-
panhamento e de controlo efectuadas pelo IFT e pelo
IAPMEI e ainda por quaisquer entidades nacionais ou
comunitárias com competências para o efeito, tendo em
vista a verificação das normas aplicáveis e obrigações
assumidas, nomeadamente a manutenção dos postos de
trabalho.

2 — Durante todo o período de vigência do apoio,
as empresas beneficiárias deverão entregar todos os anos
uma cópia da declaração anual para efeitos fiscais e
dos mapas de descontos para a segurança social.

ANEXO B

1 — São consideradas prioritárias, para efeitos de
aplicação da presente medida, as seguintes habilitações,
ordenadas por grau de prioridade:

a) Doutoramento em Engenharia, Física, Química
ou Sistemas de Informação;

b) Mestrado em Gestão de Empresas;
c) Licenciatura, ou grau superior, em todos os

ramos da Engenharia;
d) Licenciatura, ou grau superior, em Física, Quí-

mica ou similar;
e) Licenciatura, ou grau superior, em Informática,

Electrónica, ou similar;
f) Licenciatura, ou grau superior, em Economia,

Gestão, Marketing, Design ou similar;
g) Bacharelato em qualquer das áreas constantes

das alíneas anteriores;
h) Curso técnico em qualquer das áreas constantes

das alíneas anteriores.

2 — São considerados prioritários, para efeitos de
aplicação da presente medida, os postos de trabalho
nas áreas seguintes:

a) Actividades de investigação e desenvolvimento
aplicada à actividade da empresa;

b) Gestão de unidades industriais e de serviços;
c) Gestão de processos industriais e de serviços;
d) Desenvolvimento, gestão e utilização de tecno-

logias de informação, electrónica e telecomu-
nicações;

e) Marketing, publicidade, design, gestão de marcas
e produtos;

f) Gestão financeira;
g) Desenvolvimento, implementação e operação

de sistemas de informação de gestão, com excep-
ção dos relacionados com a actividade de con-
tabilidade geral;

h) Gestão da actividade comercial.

ANEXO C

1 — Para efeitos do disposto na alínea e) do n.o 1
do artigo 6.o do presente Regulamento, considera-se
que os promotores possuem uma situação económico-
-financeira equilibrada quando apresentem um rácio de
autonomia financeira superior a 20%.

2 — A autonomia financeira referida no número ante-
rior é calculada através da seguinte fórmula:

AF = (CPe/ALe)×100

em que:

CPe — capitais próprios da empresa, incluindo os
suprimentos que não excedam um terço daque-
les, desde que venham a ser incorporados em
capital próprio até à data da celebração do con-
trato de concessão de incentivos;

ALe — activo líquido da empresa.

Para o cálculo do indicador referido no n.o 2 será
utilizado o balanço referente ao final do exercício ante-
rior ao da data da candidatura ou um balanço intercalar
reportado a data posterior, desde que, neste último caso,
legalmente certificado por um revisor oficial de contas.
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ANEXO D

Para efeitos do n.o 1 do artigo 11.o, consideram-se
zona I e zona II de modulação regional as seguintes:

Zonas de modulação NUT II NUT III

Zona I . . . . . . . . . . Norte . . . . . . . . . Cávado.
Ave.
Grande Porto.
Entre Douro e Vouga.

Centro . . . . . . . . Baixo Vouga.
Baixo Mondego.
Pinhal Litoral.

Lisboa e Vale do
Tejo.

Oeste.
Grande Lisboa.
Península de Setúbal.

Zona II . . . . . . . . . Norte . . . . . . . . . Alto Trás-os-Montes.
Douro.
Minho Lima.
Tâmega.

Centro . . . . . . . . Beira Interior Norte.
Beira Interior Sul.
Serra da Estrela.
Cova da Beira.
Dão-Lafões.
Pinhal Interior Norte.
Pinhal Interior Sul.

Lisboa e Vale do
Tejo.

Médio Tejo.
Lezíria do Tejo.

Alentejo . . . . . . . Alto Alentejo.
Alentejo Central.
Alentejo Litoral.
Baixo Alentejo.

Algarve . . . . . . . . Algarve.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1503/2002

de 14 de Dezembro

Pela Portaria n.o 1213/2002, de 3 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caça e Pesca de Entre
Rio Paiva e Paivô a zona de caça associativa de Entre
Rio Paiva e Paivô, processo n.o 2996-DGF, situada no
município de Arouca, com uma área de 715 ha.

Verificou-se, entretanto, haver erro na citada por-
taria, uma vez que não são referidas todas as freguesias
onde efectivamente se situa a zona de caça, pelo que
se torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, que o n.o 1.o da Por-
taria n.o 1213/2002, de 3 de Setembro, passe a ter a
seguinte redacção:

«1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois

iguais períodos, à Associação de Caça e Pesca de Entre
Rio Paiva e Paivô, com o número de pessoa colectiva
505407469 e sede em Silveiras, Covelo de Paivó, Arouca,
a zona de caça associativa de Entre Rio Paiva e Paivô
(processo n.o 2996-DGF), englobando os prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fre-
guesias de Covelo de Paivó e Janarde, município de
Arouca, com uma área de 715 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 21 de Novembro de 2002.

Portaria n.o 1504/2002
de 14 de Dezembro

Pela Portaria n.o 722-J11/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 734/97, de 25 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores e Pescadores do
Concelho do Cartaxo a zona de caça associativa de
Valada (processo n.o 1025-DGF), situada no município
do Cartaxo, com uma área de 2578 ha, válida até 15
de Julho de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Valada (processo n.o 1025-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Valada, município
do Cartaxo, com uma área de 2578 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 552-J/2002, de 1 de
Junho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 21 de Novembro de 2002.

Portaria n.o 1505/2002
de 14 de Dezembro

Pela Portaria n.o 254-DQ/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Alter do Chão
a zona de caça associativa de Alter do Chão (processo
n.o 1912-DGF), situada no município de Alter do Chão,
com uma área de 1971,7750 ha, válida até 15 de Julho
de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,


